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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

Orientação Técnica
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como a Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 91, de 23 de junho de 2022, em situação assim descrita:
Ementa. Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com o Banco do Estado do Rio Grande do Sul, e dá outras providências.
Nos termos da exposição de motivos, visa o projeto de lei a Autorização Legislativa para que o Poder Executivo possa firmar efetuar a contratação de operação de crédito com o Bando do Estado do Rio Grande do Sul – BANRISUL, no valor de R$ 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil reais), com juros de 5% a.a + CDI.

O objetivo pretendido é a renovação da frota de veículos municipais, com a compra de 4 (quatro) caminhões caçamba 6x4, com o objetivo de proporcionar maior tempo útil de utilização dos veículos, bem como na diminuição do gasto com manutenção.

A Lei Complementar no 101, de 2000 (LRF), no seu art. 32, estabelece as condições e exigências para que os entes públicos possam contratar operações de crédito junto às instituições financeiras, sendo que a análise dos limites e condições é calculado pelo Ministério da Economia, através da Secretaria do Tesouro Nacional – STN:

Art. 32. O Ministério da Fazenda verificará o cumprimento dos limites e condições relativos à realização de operações de crédito de cada ente da Federação, inclusive das empresas por eles controladas, direta ou indiretamente. 

Da mesma forma, a Resolução no 43, de 2001, do Senado Federal, também estabelece normas a respeito das condições, limites e exigências para a efetivação de operação de crédito, sendo calculado com base na Receita Corrente Líquida – RCL, de acordo com o disposto no art. 4º, § 4º: 

Art. 4º (...) (...) § 4º A análise das propostas de operações de crédito será realizada tomando-se por base a receita corrente líquida divulgada conforme a periodicidade definida na Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000. (grifamos)
A Resolução também estabelece, no seu inciso I, art. 7º, o limite máximo de operações de crédito que podem ser contratadas por exercício financeiro: 

Art. 7º As operações de crédito interno e externo dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios observarão, ainda, os seguintes limites: I - o montante global das operações realizadas em um exercício financeiro não poderá ser superior a 16% (dezesseis por cento) da receita corrente líquida, definida no art. 4; (grifamos)

Dentre os limites, estabelecidos pela normativa, deve o Executivo respeitar os valores limites, qual seja:

- Limite geral definido por Resolução do Senado Federal para as operações de crédito internas e externas 16% da RCL: R$ 15.046.693,27;

- Limite de Alerta (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) 14,40% da RCL: R$ 13.542.023,94.

No caso em questão, o Município se encontra de acordo com o estabelecido na EC 109/2021, estando abaixo do percentual de vedações, conforme averiguado no site do SICONFI, onde verifica-se o percentual de 74,51%, até o 6º bimestre de 2021, e de 70,17% até o 2º bimestre de 2022. 

Porém, ressalta-se, que este percentual será apurado nos últimos doze meses, a partir da data da solicitação da Operação de Crédito.

Recomenda-se a supressão do art. 6º, do Projeto de Lei, pois deverá ser elaborado projeto de lei específico para cada objeto, por se tratar de crédito adicional, para estar em conformidade com o disposto no art. 7º, inciso I, da LC 95, de 1998.

Art. 7o O primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e o respectivo âmbito de aplicação, observados os seguintes princípios:

I - excetuadas as codificações, cada lei tratará de um único objeto;

Essa supressão poderá ser feita através de emenda parlamentar, nos termos do art. 48, IV do Regimento Interno.
 Portanto, para a abertura do crédito adicional, deverá ser elaborado projeto de lei específico.

Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade do Projeto de Lei nº 91, de 2022, pois atende aos requisitos formais e materiais para sua regular tramitação, caso venha receber parecer favorável das Comissões.
Recomenda-se da supressão do art. 6º do PL, por intermédio de emenda parlamentar, vez que se faz necessário a elaboração um projeto de lei específico para abertura de crédito adicional.

Três Passos, 08 de julho de 2022.
_______________________________
ALEXANDRE RENÊ OPPERMANN
Procurador Jurídico
OAB/RS 95.723
